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Resolução 113/CMDCA/ 2019 

Relação dos candidatos inscritos deferidos e indeferidos e abertura do prazo de recurso. 
 

Art-1º – A COMISSÃO ORGANIZADORA, constituída na forma da Resolução nº 001/2019 

para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE TAUBATÉ/SP, 

publica a relação dos candidatos inscritos deferidos e indeferidos no Processo de Escolha do 

Conselho Tutelar gestão 2020/2024 

 

Nº Inscrição Nome  Situação Deferida/Indeferida 

001 Vera Lúcia Ribeiro INDEFERIDO 

002 Roseli Moreira INDEFERIDO 

003 Benedita Matilde Alves de Almeida DEFERIDO 

004 Katia Carolina de Godoi Silva INDEFERIDO 

005 Alessandra Dias dos Santos DEFERIDO 

006 Adriana Lucci Mussi INDEFERIDO 

007 Regina Cristina de Castro Nascimento de Melo DEFERIDO 

008 José Vicente Morgado Sobrinho DEFERIDO 

009 Sílvio Henrique Alves da Silva DEFERIDO 

010 Maria Aparecida Pires INDEFERIDO 

011 Celso Benedito de Jesus DEFERIDO 

012 Clarice Xavier dos Santos DEFERIDO 

013 Adilson Pinto da Silva DEFERIDO 

014 Elaine Cristina Barbosa Batista INDEFERIDO 

015 Tiago Fonseca Nascimento DEFERIDO 

016 Jorge de Sousa Antunes  INDEFERIDO 

017 Ildacy Alves dos Santos INDEFERIDO 

018 Carlos Eduardo Pereira DEFERIDO 

019 Edgard Mendes Louzada DEFERIDO 

020 Valter Lúcio Vieira Rufino da Rosa DEFERIDO 

021 Andreya De Biase Fonseca Lopes DEFERIDO 

022 Leila Aoki Lemos DEFERIDO 

023 Roberta de Lima Galvão DEFERIDO 

024 Douglas Rogério Giraldi DEFERIDO 

025 Cíntia Maria Nascimento Rodrigues DEFERIDO 

026 Leila Aparecida de Campos Santos DEFERIDO 
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027 Jonatas Willian Machado dos Santos DEFERIDO 

028 Alcimara de Araujo DEFERIDO 

029 Jean Carlo Morgado Filho DEFERIDO 

030 André Linhares Machado da Silva DEFERIDO 

031 Silvana Fátima da Rocha DEFERIDO 

032 Renata Moreira Cobra INDEFERIDO 

033 Maisa Batista Ribeiro DEFERIDO 

034 Ana Maria Ramos da Silva INDEFERIDO 

035 Andreia Aparecida Muassab Silveira INDEFERIDO 

036 Graziela Aguiar Freire Monteiro INDEFERIDO 

037 Douglas de Oliveira INDEFERIDO 

038 Epaminondas Rocha DEFERIDO 

039 José Cláudio Peixoto  DEFERIDO 

040 Ademar Pereira de Oliveira INDEFERIDO 

041 Rubens Henrique Corrêa  INDEFERIDO 

042 Henrique de Oliveira Soares DEFERIDO 

043 Noeli Morais de Oliveira Toledo INDEFERIDO 

044 Carina de Oliveira Figueiredo INDEFERIDO 

045 Angelo Altino da Rocha  INDEFERIDO 

046 Zenilda Aparecida da Silva Rangel INDEFERIDO 

047 Fabiana C. Dos Santos INDEFERIDO 

048 Adriana Meireles Cobra INDEFERIDO 

049 Cíntia Eurides de Oliveira Botelho Lima  INDEFERIDO 

 

Art. 2º – Os candidatos com a candidatura impugnada apresentar -se no CMDCA ,para tomar 

ciência da decisão. 

 

Art 3º - Os Recursos devem ser apresentados e protocoladas na sede do CMDCA, situada a Praça 

Coronel Vitoriano, nº 01, Centro- Taubaté, no período de 08/05 a 14/05 (cinco dias uteis, 

conforme Art. 30 § 6º do Edital 001/2019) no horário das 09:00 às 12:00 das14:00 às 17:00 horas.  

 

Art 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Taubaté, 08 de maio de 2019. 

 

Erica Fernanda de Paula Borges 

Presidente do CMDCA  


